
 
 

Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Santa Maria 
Secretaria de Município de Gestão 

e Modernização Administrativa 

DECRETO EXECUTIVO Nº 059, DE 11 DE MAIO 2010 
 
 

Suplementa as dotações orçamentárias                                                                                                       
no  montante de R$ 2.511.965,52 

 
 

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  SANTA  MARIA , no uso das atribuições que lhe 
são conferidas em Lei, 

 
 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art.1º Fica suplementado, no orçamento do exercício de 2010, o valor de R$ 
1.267.050,82(um milhão, duzentos e sessenta e sete mil, cinquenta reais e oitenta e dois centavos) para 
cobertura das dotações abaixo especificadas, de acordo com o artigo 5º da Lei Municipal nº 5264, de 18 
de dezembro de 2009: 

 
ÓRGÃO: 03 Procuradoria Geral do Município 
UNIDADE: 03.01 PGM – Órgão Subordinado 

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

04 122 0011  2.007-Manut. Serv. Adm. da PGM 3390.30-Material de Consumo 0001 700,00 

04 122 0011  2.007-Manut. Serv. Adm. da PGM 3390.39-Outros Serv. Terc.-PJ 0001 300,00 

04 122 0011  2.007-Manut. Serv. Adm. da PGM 4490.52-Equip. e Mat. Perman. 0001 32.000,00 

28 846 0000 0.001-Pgto Condenações Judiciais 3390.39-Outros Serv. Terc.-PJ 0001 15.000,00 

TOTAL 48.000,00 

 
ÓRGÃO: 05 Secretaria de Município de Finanças 
UNIDADE: 05.01 SMF – Órgão Subordinado 

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$  

04 122 0011 2.017-Manut. Serviços Adm. da SMF 3320.93-Indeniz. e Restituições 0001 30.023,55 

04 122 0011 2.017-Manut. Serviços Adm. da SMF 3390.35-Serviços Consultoria 0001 6.000,00 

04 122 0011 2.017-Manut. Serviços Adm. da SMF 3390.39-Outros Serv. Terc.-PJ 0001 60.000,00 

04 122 0011 2.017-Manut. Serviços Adm. da SMF 3320.93-Indeniz. e Restituições 1335 65.065,14 

04 122 0011 2.017-Manut. Serviços Adm. da SMF 3320.93-Indeniz. e Restituições 1347 29.564,91 

04 122 0011 2.017-Manut. Serviços Adm. da SMF 3320.93-Indeniz. e Restituições 1348 29.564,91 

04 122 0011 2.017-Manut. Serviços Adm. da SMF 3320.93-Indeniz. e Restituições 1349 19.471,80 

04 122 0011 2.017-Manut. Serviços Adm. da SMF 3320.93-Indeniz. e Restituições 1350 39.657,99 
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FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$  

04 122 0011 2.017-Manut. Serviços Adm. da SMF 3320.93-Indeniz. e Restituições 1366 42.468,76 

TOTAL 321.817,06 

 
ÓRGÃO: 06 Secretaria de Município da Saúde 
UNIDADE: 06.01 SMS- Fundo Municipal de Saúde 

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$  

10 301 0104 2.021-Manut. Programa Básicos  Saúde 3390.33-Passag. e Desp. c/ Loc. 0040 2.000,00 

10 301 0104 2.021-Manut. Programa Básicos  Saúde 3390.39-Outros Serv. Terc.-PJ 0040 600.000,00 

TOTAL 602.000,00 

 
ÓRGÃO: 07 Secretaria de Município da Educação 
UNIDADE: 07.01 SMED-Manut. do Desenvolvimento do Ensino 

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$  

12 365 0109 2.129-Manut. Educação Infantil 4490.52-Equip. e Mat. Perman. 0020 1.810,00 

 
ÓRGÃO: 11 Secretaria  de Mun..de Turismo 
UNIDADE: 11.01 SMT – Órgão Subordinado 

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$  

04 122 0011 2.056-Manut. Serv. Adm. da SMT 3390.14-Diárias 0001 4.000,00 

23 695 0126 2.061-Manut./Ampliação Sistema Mun. 
Atendimento ao Turista 

3390.36-Outros Serv. Terc.-PF 0001 900,00 

TOTAL 4.900,00 

 
ÓRGÃO: 14 Secretaria Mun.de Controle e Mob. Urbana 
UNIDADE: 14.01 SCMU – Órgão Subordinado 

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$  

04 122 0011 2.068-Manut. Serv. Adm. da SCMU 3190.11-Vcto e Vantag. Fixas 0001 560,00 

 
ÓRGÃO: 18 Secretaria Mun.Assist. Social e Cidadania 
UNIDADE: 18.01 SMASC – Órgão Subordinado 

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$  

08 244 0137 2.074- Manut. Restaurante Popular 4490.51-Obras e Instalações 0001 15.495,50 

 
ÓRGÃO: 19 Secretaria de Mun.de Proteção Ambiental 
UNIDADE: 19.02 SMPA- Fundo Mun. do Meio Ambiente 

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$  

04 122 0011 2.102-Manut. Núcleo Educ. Ambiental 3390.39-Outros Serv. Terc.-PJ 1005 1.000,00 

 
ÓRGÃO: 20 Sec. Extra. Superv. Prog. Intersetoriais 
UNIDADE: 20.01 SESPI – Unidade de Programas e Projetos Especiais 

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$  

18 541 0102 1.025-Ações Ambientais- PAC 4490.51-Obras e Instalações 1315 271.468,26 
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Art. 2º Os recursos necessários à abertura dos créditos de que trata o artigo 1º decorrem 
das reduções das dotações abaixo especificadas: 

 
ÓRGÃO: 03 Procuradoria Geral do Município 
UNIDADE: 03.01 PGM – Órgão Subordinado 

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

28 846 0000 0.001-Pgto Condenações Judiciais 3390.91-Sentenças Judiciais 0001 48.000,00 

 
ÓRGÃO: 04 Secretaria M. de Gestão e Modernização Administrativa 
UNIDADE: 04.01 SGA- Órgão Subordinado 

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$  

04 122 0011 2.008-Manut. Serviço Adm. da SGA 3190.04-Contratação Tempo 
Determinado 

0001 30.023,55 

 
ÓRGÃO: 06 Secretaria de Município da Saúde 
UNIDADE: 06.01 SMS- Fundo Municipal de Saúde 

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$  

10 301 0104 2.021-Manut. Programa Básicos  Saúde 3190.11-Vcto e Vantag. Fixas 0040 600.000,00 

10 301 0104 2.021-Manut. Programa Básicos  Saúde 3190.94-Indeniz. Trabalhistas 0040 200,00 

10 301 0104 2.021-Manut. Programa Básicos  Saúde 3190.96- Ressarc. Desp. de 
Pessoal Requisitados 

0040 1.800,00 

TOTAL 602.000,00 

 
ÓRGÃO: 07 Secretaria de Município da Educação 
UNIDADE: 07.01 SMED-Manut. do Desenvolvimento do Ensino 

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$  

12 365 0109 2.129-Manut. Educação Infantil 3350.41-Contribuições 0020 1.810,00 

 
ÓRGÃO: 11 Secretaria  de Mun..de Turismo 
UNIDADE: 11.01 SMT – Órgão Subordinado 

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$  

04 122 0011 2.056-Manut. Serv. Adm. da SMT 3390.36-Outros Serv. Terc.-PF 0001 1.000,00 

23 695 0126 2.060-Comunicação e Promoção turística 3390.39-Outros Serv. Terc.-PJ 0001 2.000,00 

23 695 0126 2.061-Manut./Ampliação Sistema Mun. 
Atendimento ao Turista 

3390.39-Outros Serv. Terc.-PJ 0001 1.900,00 

TOTAL 4.900,00 

 
ÓRGÃO: 14 Secretaria Mun.de Controle e Mob. Urbana 
UNIDADE: 14.01 SCMU – Órgão Subordinado 

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$  

04 122 0011 2.068-Manut. Serv. Adm. da SCMU 4490.52-Equip. e Mat. Perman. 0001 560,00 
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ÓRGÃO: 19 Secretaria de Mun.de Proteção Ambiental 
UNIDADE: 19.02 SMPA- Fundo Mun. do Meio Ambiente 

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$  

04 122 0011 2.102-Manut. Núcleo Educ. Ambiental 3390.32-Mat. Distrib. Gratuita 1005 1.000,00 

 
ÓRGÃO: 20 Sec. Extra. Superv. Prog. Intersetoriais 
UNIDADE: 20.01 SESPI – Unidade de Programas e Projetos Especiais 

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$  

16 482 0102 1.027-Melhoria Condições de Habitab. 4490.51-Obras e Instalações 0001 81.495,50 

16 482 0102 1.027-Melhoria Condições de Habitab. 4490.51-Obras e Instalações 1315 271.468,26 

16 482 0102 1.027-Melhoria Condições de Habitab. 4490.39-Outros Serv. Terc.-PJ 1335 65.065,14 

16 482 0102 1.027-Melhoria Condições de Habitab. 4490.39-Outros Serv. Terc.-PJ 1347 29.564,91 

16 482 0102 1.027-Melhoria Condições de Habitab. 4490.39-Outros Serv. Terc.-PJ 1348 29.564,91 

16 482 0102 1.027-Melhoria Condições de Habitab. 4490.39-Outros Serv. Terc.-PJ 1349 19.471,80 

16 482 0102 1.027-Melhoria Condições de Habitab. 4490.39-Outros Serv. Terc.-PJ 1350 39.657,99 

16 482 0102 1.027-Melhoria Condições de Habitab. 4490.39-Outros Serv. Terc.-PJ 1366 42.468,76 

TOTAL 578.757,27 

 
Art. 3º Fica suplementado no valor de R$ 7.260,67(sete mil, duzentos e sessenta reais e 

sessenta e sete centavos) para cobertura das dotações abaixo especificadas, de acordo com o artigo 6° da 
Lei Municipal n° 5264, de 18 de dezembro de 2009: 
 
ÓRGÃO: 05 Secretaria de Município de Finanças 
UNIDADE: 05.01 SMF – Órgão Subordinado 

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$  

04 122 0011 2.017-Manut. Serviços Adm. da SMF 3320.93-Indeniz. e Restituições 1335 1.701,42 

04 122 0011 2.017-Manut. Serviços Adm. da SMF 3320.93-Indeniz. e Restituições 1347 775,30 

04 122 0011 2.017-Manut. Serviços Adm. da SMF 3320.93-Indeniz. e Restituições 1348 775,30 

04 122 0011 2.017-Manut. Serviços Adm. da SMF 3320.93-Indeniz. e Restituições 1349 510,62 

04 122 0011 2.017-Manut. Serviços Adm. da SMF 3320.93-Indeniz. e Restituições 1350 1.039,96 

04 122 0011 2.017-Manut. Serviços Adm. da SMF 3320.93-Indeniz. e Restituições 1366 876,94 

TOTAL 5.679,54 

 
ÓRGÃO: 18 Secretaria Mun.Assist. Social e Cidadania 
UNIDADE: 18.01 SMASC – Órgão Subordinado 

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$  

08 122 0011 2.071- Manut. Serv. Adm. da SMASC 3320.93- Indeniz. e Restituições 1360 1.581,13 
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Art. 4º Os recursos necessários à abertura dos créditos de que trata o artigo 3º decorre 
do excesso de arrecadação apurado no corrente exercício, proveniente das fontes: 

 
1335 – Contrato 236.596-88 Planos Habit.Int. Social, no valor de R$ 1.701,42 

 1347 – Contrato 240.958-43 Tipologia Coletiva, no valor de R$ 775,30 
 1348 – Contrato 240.959-58 Tipologia Coletiva, no valor de R$ 775,30 
 1349 – Contrato 240.960-86 Tipologia de Org. Comunitária, no valor de R$ 510,62 
 1350 – Contrato 241.305-65 Tipologia Individual, no valor de R$ 1.039,96 

1360 – MDS- Aquis. Equip. Galpão de Reciclagem Km², no valor de R$ 1.581,13 
 1366 – Contrato 240.957-39 Tipologia Individual, no valor de R$ 876,94 
 

Art. 5º Fica suplementado o valor de R$ 1.237.654,03( um milhão, duzentos e trinta e 
sete mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e três centavos) para cobertura das dotações abaixo 
especificadas, de acordo com o artigo 6° da Lei Municipal n° 5264, de 18 de dezembro de 2009: 

 
ÓRGÃO: 06 Secretaria de Município da Saúde 
UNIDADE: 06.01 SMS- Fundo Municipal de Saúde 

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$  

10 301 0103 2.020-Aquis. Distrib. Medicamentos 
Básicos 

3390.32-Mat. Distrib. Gratuita 4510 990,00 

10 301 0104 2.021-Manut. Programa Básicos Saúde 3390.30-Material de Consumo 4960 9.000,00 

10 301 0104 2.021-Manut. Programa Básicos Saúde 3390.39-Outros Serv. Terc.-PJ 4960 46.000,00 

10 301 0104 2.021-Manut. Programa Básicos Saúde 4490.52-Equip. e Mat. Perman. 4960 20.000,00 

TOTAL 75.990,00 

 
ÓRGÃO: 18 Secretaria Mun.Assist. Social e Cidadania 
UNIDADE: 18.01 SMASC – Órgão Subordinado 

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$  

08 122 0011 2.071- Manut. Serv. Adm. da SMASC 3320.93-Indeniz. e Restituições 1360 104.227,19 

 
ÓRGÃO: 20 Sec. Extra. Superv. Prog. Intersetoriais 
UNIDADE: 20.01 SESPI – Unidade de Programas e Projetos Especiais 

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$  

15 451 0102 1.026-Ações Urbanização Integrada 4490.51-Obras e Instalações 1313 1.054.234,36 

18 541 0102 1.025-Ações Ambientais- PAC 4490.51-Obras e Instalações 1315 3.202,48 

TOTAL 1.057.436,84 

 
Art. 6º Os recursos necessários à abertura dos créditos de que trata o artigo 5º decorrem 

do superávit financeiro apurado em balanço do exercício anterior, proveniente das fontes: 
  
 1313 – PAC Contrato 218.815-56, no valor de R$ 1.054.234,36 
 1315 – Programa Pró-moradia(PAC), no valor de R$ 3.202,48 
 1360 – MDS- Aquis. Equip. Galpão Reciclagem Km², no valor de R$ 104.227,19 
 4510 – PAB FIXO, no valor de R$ 990,00 
 4960 – Monitoramento Situação Nutricional Pop. Brasileira, no valor de R$ 75.000,00 
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 Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  SANTA MARIA , aos onze (11) 
dias do mês de maio do ano de dois mil e dez (2010). 

 
 
 
 
 
José Haidar Farret 

Prefeito Municipal em Exercício 


